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I – IDENTIFICAÇÃO DA DISCIPLINA 
 
Nome: Antropologia Jurídica 
Código da disciplina: DIR 5118 
Carga-horária: 2 h/a semanais 
Professora responsável: Dra. Thais Luzia Colaço 
 
II - EMENTA 
 
Conceito de Antropologia e Cultura. Histórico da Antropologia Jurídica. Etnologia. 
Alteridade. Tolerância. Pluralismo Jurídico. Movimentos Étnico-Culturais. Novos Atores. 
 
III - OBJETIVOS 
 
GERAL 
Proporcionar aos alunos os instrumentos teóricos necessários para a compreensão da 
relação da Antropologia com o Direito. 
 
ESPECÍFICOS 
Conhecer os conceitos e a historicidade da Antropologia e da Antropologia Jurídica.  
Discutir criticamente a etnologia, a alteridade e a tolerância. 
Entender o pluralismo jurídico sob a perspectiva da atuação na sociedade dos novos atores 
e dos movimentos étnico-culturais. 
 
IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
UNIDADE I – INTRODUÇÃO CONCEITUAL 
Conceito de Antropologia e de Cultura. 
Histórico e classificação da Antropologia. 
Conceito, histórico e classificação da Antropologia Jurídica. 
 
UNIDADE II – RESPEITO À DIFERENÇA 
Etnologia. 
Alteridade. 
Tolerância. 
 
UNIDADE III – PLURALISMO 
Pluralismo Jurídico. 
Novos Atores. 
Movimentos Étnico-Culturais. 



 
V – METODOLOGIA 
 
As atividades serão desenvolvidas com aulas expositivas dialogadas, leitura e discussão de 
textos, exibição e discussão de filmes. 
 
VI – AVALIAÇÃO 
 
Duas provas individuais e uma entrevista com o “outro”. 
 
VII – APROVAÇÃO 
 
Freqüência suficiente (75% de presença). 
Nota igual ou superior a 6,0. 
Recuperação no final do semestre (freqüência suficiente e nota entre 3,0 e 5,5 – conforme 
§ 2º., art. 70, Res. 017/CUN/97). 
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